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RESOLUÇÃO SEI Nº 0264068/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2016.
                                                                                        RESOLUÇÃO 05/2016 - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas pela Lei 3725/98,

 

Considerando que se acontecerá o 5º Congressos Estadual de Conselheiros Tutelares e Rede
de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente e I Encontro Latino Americano de Defesa
de Direitos da Criança e Adolescente, a ser realizado nos dias 04 a 06 de maio de 2016, em Foz
do Iguaçu – Paraná, sendo este um espaço de fomento ao conhecimento e a qualificação do
trabalho executado pelos conselheiros tutelares e de direitos;

Considerando deliberação em Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de abril de 2016;

Resolve:

Art. 1º Aprovar a liberação de recursos financeiros para transporte custeados pelo Fundo da
Criança – Fonte 100 e diárias custeadas pelo FIA, a serem utilizadas nos dias 04, 05 e 06 de
maio de 2016 para viabilizar a participação de 2 representantes do Conselho Tutelar e 01
representante do CMDCA, no 5º Congressos Estadual de Conselheiros Tutelares e Rede de
Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente e I Encontro Latino Americano de Defesa de
Direitos da Criança e Adolescente, em Foz do Iguaçu – PR. Também 2 diárias para o motorista
que irá levar e buscar os conselheiros de Joinville ao Aeroporto de Curitiba.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

 

Adalberto César Ignácio

Presidente do CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Adalberto Cesar Ignacio, Usuário
Externo, em 20/04/2016, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0264068 e o código CRC D6D983B3.
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